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PROJFTO DF DFCRFTO LEGISLATIVO N" /2016

Denomina de rua FRANCISCO DAS
CHAGAS FRKITAS a ma jmlc-s
conhecida como rua IO do
Lotcamento Jardim das Olheira
(Vila Verde).

A ('AMARA MUNICIPAL I)I<;H)RTAI,I<:/A Dl íCRI-TA:

Ari. l° Fica denominada de RI IA FRANCISCO DAS CHAGAS FRUTAS a nt»
untes conhecida corno rua IO do Lotcamentn Jardim das Oliveiras, (Vila Verde) dr
scnlído O - I,, com início na Av. Rogacinno I,c i k- c lérmino aproximadamenic n;i
residência número i ISO do referido logradouro, locali/ada no bairro Jardim das ()l i\ci ias

Ari. 2" Mslc Decreto Legislativo entrará cm vigor na dala de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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( A M A K A MUNICIPAL I)K FORTALK/A
Gabinete Vereador JOÃO ALFREDO

JUSTIFICATIVA

Francisco das Chagas Frei tas nasceu no m u n i c í p i o de Ubajara-CF, aos 02 de o u t u b r o
de l ()54, l l l l io de Pergentino (iomes da Si lva e Maria Campos da Silva, lendo f a l e c i d o cm
Fortale/,a-CF,, aos 36 anos de idade, na dala de 00 de maio de IW2.

In i c iou seus estudos no I n s t i l u t o Nossa Senhora de Fát ima, em l Ibajara- í F,, colégio em
que permaneceu ale o termino do secundário, atua l ensino médio.

Na data de 01 de ahri l de 1971. quando a inda t i n h a 16 anos de idade, foi con t r a indo
pela Prefeitura Municipal de Uhajara-CF. para o cargo de professor do munic íp io , função esta que
exerceu com muilo afinco até o dia 30 de dezembro de I ( ) 7 Í , quando mudou seu domici l io [ tara ,i
cidade do Rio de Janeiro.

Seu pr imeiro emprego no Fslado tia ( i uanaha ra foi no Hotel Glória, aos 18 ano-, de-
idade, onde laborou na l unção de A u x i l i a r de Departamento Pessoal, lendo, postei i o rmen i r .
t raba lhado em outras empresas, na função de A u x i l i a r de Kscrilóno - CFTFNCO F.ngenhai t a .
A u x i l i a r de Departamento Pessoal - Moíeis Olhou: A u x i l i a r de Pessoal - Sondotécnica Fngenhana
de Solos; Chefe do Departamento de Pessoal Micron Fugenharia; Guia de Turismo - So le l in
Sol Agencia de Viagens c Turismo e CVC l unsmo.

No ano de 1979 formou-se cm Arquelogia, ua pr imeira tu rma do B r a s i l , p i - 1 a
\e líslácio de Sá, c, posteriormente, formou-se em fur ismo pela l 'SP. Ademais, formou
se a inda em inglês, francês e espanhol, idiomas esles que passou a lecionar.

Após formar-se em arquelogia, t r aba lhou a inda na Serra dos Cara jás e passou um
período em Montreal , no Canadá, na qua l idade de pesquisador.

Sua f a m í l i a reside aíê hoje na a t u a l rua 10 do Fotcamenlo Jard im das O l ive i r a s onde
Francisco sempre foi mu i to benquis te) por todos e, desejando homenagear o parenle fa lec ido
prccocemenle consultaram a v i / inhança , quando todos concordaram e acharam jus ta a homenagem
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Ofício N" 115-1/2016 -COURLi/SI-UMA

I ln io . Sr.
VEREADOR JOÃO ALFREDO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Rua Thnmpson Unirão, O .'-i O - Patriol ino Ribeiro

- Fortalr/a/CK

Prefeitura de

Fortaleza

;nrt,il{'/.,i, l() de selembr n dr '() ] f,

Rcf.: Resposta ao Ofício n'-* l 19/2016

Senhor Vereador,

Verificando em nossos arquivos de logradouros, consintamos que não existe oficialidade pai a a Rua

10 do l.oLeaniento Jardim das Oliveiras [Vila Verde), bairro Jardim das Oliveiras l onlnnnf

solicitação segne croíjui c descrição tio modelo do derreto legislat ivo.

MODELO DE DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1°. Fica denominada de RUA FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS, a rua antes rnnhenda mino

RUA 10 do I.oteamonto Jardim das Oliveiras fVi la Verde), de sentido O - I,, com hi í< m n, t Av.

Rogaciano Leite e término aproximadamente na residência número l 1ÍÍO do referido logr idnuni,

lucali/ada no bairro Jardim das Oliveiras.

Ari. 2". listo Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições o m contrário.

Reitero, na oportunidade, protestos de estima c consideração.

Uibeiia/Liina da Silva
• '' *'' \a dfi (ielula (\b (i.e(ip^efc>f(1eÍ7TNiento

/RojestMneJteireira Nobre
Cotj/ílenador dc/l)ki;-p^ivolvimento Urbano

Maria Agu£oa-Pont*rs Caminha Muni/
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